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1- DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
  

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 

5005/5006, que acolheu os embargos opostos por Volkswagen do Brasil para revogar o 

despacho de fl. 4839 e deixar de conhecer do recurso especial de fls. 4569/4608, 

interposto pela ora embargante.   
  

A embargante alega que a decisão censurada se revela eivada de  

obscuridade. Assevera que a decisão embargada seria nula por violar os artigos 9º e 10º, 

do CPC. Aduz que a decisão guerreada se fundaria em premissa equivocada, a qual 

obstaria sua possibilidade de intervir no feito. Sustenta possuir legitimidade ativa para 

habilitar-se no feito. (fls. 5588/5607)  
  

       

  

É o breve relatório. Decido.  
  

A decisão embargada não se encontra eivada de qualquer vício.  
  

Na vertente hipótese, restou claro na decisão censurada que o  

requerimento de fls. 4570/4573, atinente à habilitação nos autos, deve ser feita junto ao 

juízo de origem. Reitere-se que a competência deste órgão se encontra adstrita à 

análise de admissibilidade dos recursos interpostos, não havendo, portanto, de adentrar 

em questão relativas ao mérito da lide, bem como à habilitação de interessados.  
  

Por conseguinte, infere-se que a embargante busca, tão somente, a  

reanálise de matéria já decidida, visando obtenção de efeitos infringentes. Não se 

destinam os embargos declaratórios, porém, a tal desiderato.  
  

                      Nas lições do Professor Alexandre Câmara, os embargos declaratórios são 

cabíveis contra qualquer provimento judicial de conteúdo decisório, como sentença, 

acórdãos, e mesmo que a lei seja silente, decisões interlocutórias. Pela leitura do Código 

de 2015, buscam impugnar a decisão quando esta possui obscuridade, contradição ou 

omissão no seu conteúdo (Freitas Câmara, Lições de Direito processual Civil, vol II, 13ª 

ed, p.122, Freitas Câmara, Lineamentos do Novo Processo Civil, pp124-125, Theodoro 

Junior, Curso de Direito processual Civil, vol I, p 586).  
  

                  Tal fundamento reafirma a necessidade de busca da correta via recursal, 

como decorrência natural, os vícios que maculam a decisão apontada devem ser 

inequívocos e restarem claramente apontados.  
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                   Os requisitos de contradição, omissão, obscuridade e a correção de erro 

material devem estar presentes nos embargos, caso contrário, eles não serão recebidos 

(art. 1022 do CPC). A simples manifestação de insatisfação quanto a decisão recorrida 

não é motivo para, por si apenas, sustentar a oposição de embargos de declaração. Ou 

seja, os requisitos deverão restar claros e comprovados (nesta linha:  

Neves, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil – volume único, 

13ª edição. Salvador: Ed JusPodivm, 2021. Páginas 1719/1722).  
  

                  Consequentemente, os argumentos apresentados pela embargante são 

insuficientes para suportar o pretendido direito sustentado no indigitado recurso, logo, os 

embargos não se revelam como sede adequada para as partes simplesmente 

manifestarem o seu inconformismo com o julgado.   
  

  

2 - DOS RECURSOS ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIO E RECURSO 

ESPECIAL ADESIVO   
  

Trata-se de recursos especiais e extraordinário e recurso especial adesivo  

tempestivos, com fundamento nos artigos 105, III, “a” e "c", 102, III, “a”, e 105, III, "a",  

respectivamente, da Constituição da República, interpostos em face de acórdão de 

fls.2069/2074, integrado pelos acórdãos de fls. 2465/2474 e de fls. 2909/2912, da 9ª 

Câmara Cível assim ementado:  
  

“DIREITO DO CONSUMIDOR e PROCESSUAL CIVIL.  

Ação  coletiva  de  consumo  proposta  por  Associação  

de  defesa  dos  direitos  dos  consumidores.  Demanda,  

cúmulo  de  pedidos  fundados na  

responsabilidade civil do fornecedor (  Volkswagen  do  

Brasil  ).  Fato  principal,  equipamento  integrante  dos  

veículos  Amarok,  a  diesel,  com  motor TDI  EZ  189,  

comercializados  no Território Nacional entre 2011 e 

parte de 2012, num  total de 17.057 unidades, software 

com propósito e  potencialidade  de  fraudar  a  aferição  

quanto  à  emissão de NOx, óxido de nitrogênio, gás 

nocivo à  saúde,  contaminante  atmosférico.  Sentença  

de  procedência, sufragando pedidos condenatórios de  

obrigação  de  fazer  (  prestar  informações  claras,  

seguras  e  completas  sobre  as  características  do  
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veículo  em  questão  ),  de  reparação  pecuniária  pelos 

danos materiais, em R$ 54.000,00 ( cinquenta  e   

quatro  mil  reais  ),  individual,  também  moral,  R$  

10.000,00  (  dez  mil  reais  ),  per  capita,  além  de  R$  

1.000.000,00 ( um milhão de reais ), a título de dano  

moral coletivo. Apelação da ré com devolução total  e  

recurso  do  Ministério  Público,  para  majorar  o  valor  

pecuniário  do  dano  moral  coletivo  para  R$  

10.507.112.000,00.  No  que  diz  com  a  Volkswagen,  

teses  de  ilegitimidade  ativa,  ausência  de  interesse  

processual, nulidade da sentença, por cerceamento  de  

defesa,  além  de  defesa  direta  de  mérito.   

Legitimidade  ativa  da  Associação  evidenciada.  

Preenche os requisitos para ser autora da presente  

ação  coletiva  de  consumo,  substituta  processual,  

independente  de  autorização  assemblear.  

Legitimidade  extraordinária  que  não  se  confunde  com  

a  representação  de  associados.  Interesse  processual,  

igualmente  presente.  Ação  coletiva,  tendo  como  

causa  a  responsabilidade  civil  da  fornecedora,  ora  

apelante.  Interesses  individuais  delimitados,  coletivo  

de  consumidores  inseridos  num  mesmo  contexto  

fático  (  adquirentes  do  veículo  Amarok, a diesel, com 

motor TDI EZ 189 ),  nos anos de 2011 e parte de 2012, 

veículos postos  no mercado de consumo brasileiro, 

contendo vício  oculto,  software,  alhures  e  aqui,  para  

desvirtuar,  fraudar  a  aferição  da  emissão  de  NOx.  

Cerceio  de  defesa  inocorrente.  Não  necessidade  de  

perícia  para  cotejar  o  mencionado  equipamento  com  

a  legislação ambiental brasileira de emissão de gases  

por veículos automotores, visto que, como curial, a  ação  

não  versa  sobre  potencial  de  dano  ao  meio  

ambiente,  mas,  tão  só,  existência  ou  não  de  vício  

nos  veículos  comercializados.  E  aí,  dos  autos, prova 

suficiente, conduta confessa sobre a quebra  de  garantia  

implícita  em  contratos  de  compra  e  venda de bens 

móveis. Defeito oculto, fato que, por  si só, induz 

responsabilidade de reparar os danos.  Disso,  pode-se  

depreender,  como  exemplo  peremptório,  o  aviso  de  

recall,  substituição  do  software  da  unidade  de  

comando  do  motor,  conforme  se  vê  de  fls.  1914.  
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Sentença  bem  fundamentada, porém, exigente de 

retoque, quanto  ao  arbitramento  dos  danos  materiais.  

Como  prejuízo,  desfalque  patrimonial  direto,  há  que  

se  observar  a  estrita  correlação  entre  a  depreciação  

dos veículos com o quantitativo reparatório. Neste  

particular,  a  sentença  pecou  por  não  utilizar  

parâmetros  claros,  exposição  da  lógica  indenizatória,  

deixando  entrever  um  certo  distanciamento  da  

realidade.  Nesse  diapasão,  altera-se  para  excluir  da  

condenação  por  danos  emergentes,  o  valor  disposto  

de  R$  54.000,00,  por  indivíduo,  remetendo  a  

apuração  do  quantum  debeatur  para  uma  etapa  

liquidatória.  Dano  moral  individual,  sopesado  com  

parcimônia,  sendo  certo  que a conduta da ré, para dizer 

o mínimo, de total  desapreço  para  com  os  

consumidores,  seus  clientes,  que  compraram  os  

veículos  Amarok,  na  confiança  do  nome  Volkswagen.  

Valor  do  dano  moral  coletivo,  quantificado  

moderadamente,  sem  razão  plausível,  seja  para  

reduzir,  seja  para  aumentar. Provimento parcial do 

primeiro recurso e  desprovimento do segundo”.              
  

No recurso especial, o recorrente VOLKSWAGEN alega violação aos  

artigos 1.022, I e II, 464, §1º, 472, 485, 489,  §, IV, 942, 7º, 139, I, 355, 369, 370, 373, I, 

II, 374, 375, do CPC; aos artigos 82, IV,  12, 13, § 3º, II, 18, e 95 do CDC; ao art. 5º, V, 

da L. 7347/85; e aos artigos 944 e 844, do CC. Alega ainda a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. (fls. 4245/4332).  
  

No recurso extraordinário, o recorrente VOLKSWAGEN alega violação  

aos artigos 5º, XXI, XXXV, LIII, e LV, da CF. (fls. 4435/4462).  
  

No recurso especial, os recorrentes ------------------------------ e OUTRA  

alegam violação aos artigos 942, 1022, I, II, 141, 489, §1º, 492, 1013, 1.023, § 2º, e 1.024, 

§§ 1º e 2º, do CPC; ao art. 20, § único, da LINDB; aos artigos 2º, 6º, 29 e 97, do CDC; e 

ao art. 994, do CC. (fls. 4684/4713).  
  

No recurso especial adesivo, o recorrente ABRADECONT alega violação  

aos artigos 6º, VI, 2º, § único, e 29 do CDC; ao art. 944, do CC; aos artigos 1.022, I, 489, 

II e § 1º, II, 491 e 492 § único do CPC; ao art. 20, § único, da LINDB. (fls. 5868/5895).  
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É o breve relatório.   
  

  

2.1 - RECURSO ESPECIAL - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA   
  

  

Em primeiro lugar, a alegada ofensa aos dispositivos supracitados nada  

mais é do que inconformismo com o teor da decisão atacada, uma vez que o acórdão 

recorrido dirimiu, fundamentadamente, as questões submetidas ao colegiado, não se 

vislumbrando qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC.  
  

Com efeito, o Órgão Julgador apreciou, com coerência, clareza e devida  

fundamentação, as teses suscitadas pelo Jurisdicionado durante o processo judicial, em 

obediência ao que determinam o artigo 93, IX da Constituição da República e, a contrário 

sensu, o artigo 489, § 1º do CPC.  
  

Não se pode confundir a ausência de aperfeiçoamento da prestação  

jurisdicional com a entrega de forma contrária aos interesses do recorrente. Inexistente 

qualquer vício a ser corrigido porquanto o acórdão guerreado, malgrado não tenha 

acolhido os argumentos suscitados pelo recorrente, manifestou-se expressamente 

acerca dos temas necessários à integral solução da lide. Nesse sentido:  
  

”Ausência de violação dos artigos 489 e 1.022 do 

Código de Processo Civil, pois, embora rejeitados os 

embargos de declaração, a matéria em exame foi 

devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que 

emitiu pronunciamento de forma fundamentada.” 

(AgInt no AREsp 1131853 / RS - Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO - QUARTA TURMA - DJe 16/02/2018).  
  

Ademais, no caso vertente, veja-se que o acórdão decidiu com base nos  

fatos e nas provas dos autos.  
  

Assim, eventual modificação da conclusão do colegiado passaria pela  

seara fático-probatória, soberanamente decidida pelas instâncias ordinárias, de modo 

que não merece trânsito o recurso especial, ante o veto do Enunciado nº 7 da Súmula 

do STJ. Neste sentido:  
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE.  

NEGATIVA INDEVIDA DE ATENDIMENTO. DANO 

MORAL. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO  

CPC/2015. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICOPROBATÓRIO DOS AUTOS. INEXISTÊNCIA.  

DECISÃO MANTIDA. 1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do 

CPC/2015 quando o acórdão recorrido pronunciase, de 

forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas 

nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos 

que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada 

pelo Juízo. 2. O recurso especial não comporta exame 

de questões que impliquem revolvimento do contexto 

fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 3. No 

caso, o Tribunal de origem entendeu que o estado 

emocional do paciente, o qual se encontrava abalado 

pela moléstia que o atingia (cardiopatia rara e grave), foi 

abalado pela negativa de cobertura. Alterar esse 

entendimento demandaria o reexame das provas 

produzidas nos autos, o que é vedado em recurso 

especial. 4. "É pacífica a jurisprudência da Segunda 

Seção no sentido de reconhecer a existência do dano 

moral nas hipóteses de recusa injustificada pela 

operadora de plano de saúde, em autorizar tratamento a 

que estivesse legal ou contratualmente obrigada, por 

configurar comportamento abusivo" (AgInt no AREsp n. 

1.379.491/PE,Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em29/4/2019, DJe 

2/5/2019).5. Agravo interno a que se nega provimento”.  

(AgInt no REsp 1754140 / MG, Relator(a) Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, Órgão Julgador - 

QUARTA TURMA, Data do Julgamento 30/03/2020, DJe 

01/04/2020).  
  

Ademais, a aferição e valoração dos danos morais é feita com base no  

caso concreto, nas peculiaridades da lide, nos limites da proporção e da razoabilidade, 

e, portanto, sua análise se encontra no âmbito fático-probatório, o que atrai mais uma 

vez a incidência da Súmula da Jurisprudência Predominante do Superior Tribunal de 

Justiça através de seu verbete n° 7.   
  

Confira-se:  
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“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.  

2.  PROTESTO  INDEVIDO.  QUANTUM  

INDENIZATÓRIO  RAZOÁVEL.  REVISÃO.  

IMPOSSIBILIDADE.  REEXAME  DE  PROVAS.  

SÚMULA  7/STJ.  3.  AGRAVO  INTERNO  

DESPROVIDO.  

1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou 

todas as questões relevantes para a solução da lide, de 

forma fundamentada, não havendo que se falar em 

negativa de prestação jurisdicional.  

2. A fixação da indenização por danos morais 
baseia-se nas peculiaridades da causa, exigindo, 
para sua revisão, o reexame do contexto 
fáticoprobatório, procedimento vedado em recurso 
especial, nos termos do enunciado n. 7 da Súmula 
do STJ. 3. Agravo interno desprovido”.  

(AgInt no REsp 1715859/PA, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 

24/04/2018, DJe 03/05/2018).  
  

Por fim, a análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada, em razão da  

aplicação da Súmula nº 7 do STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática 

entre o acórdão combatido e os arestos paradigmas, uma vez que as conclusões 

díspares ocorreram, não em razão de entendimentos diversos, mas em razão de fatos, 

provas e circunstâncias específicas do caso concreto. Confira-se:  
  

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO 

CPC/1973) - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS - DECISÃO MONOCRÁTICA 

CONHECENDO DO RECLAMO PARA, DE PLANO, 

NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

INSURGÊNCIA RECURSAL DOS AUTORES.  

1. A Corte de origem julgou improcedente a ação 

indenizatória, por entender que não há nos autos 

provas suficientes a responsabilizar o condutor do 

veículo, reconhecendo, outrossim, a culpa exclusiva 

da vítima e dos seus genitores no acidente de trânsito 
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discutido nos autos. A reforma de tal conclusão 

demanda o reexame do acervo fático probatório, o que 

é vedado em sede de recurso especial, em razão do 

óbice contido na Súmula 7 do STJ. Precedentes.  

2. Esta Corte de Justiça tem entendimento no 
sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ 
impede o exame de dissídio jurisprudencial, na 
medida em que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do 
acórdão, tendo em vista a situação fática do caso 
concreto, com base na qual deu solução a causa a 
Corte de origem.  

3. Agravo regimental desprovido”.  

(AgRg no AREsp 752.467/MG, Rel. Ministro MARCO 

BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 

03/10/2016).  
  

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1. OFENSA AO ART. 

535 DO CPC/1973. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. 2. REVISÃO DAS 

CONCLUSÕES ALCANÇADAS NA ORIGEM.  

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 3. AUSÊNCIA  

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. 4. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. COMPATIBILIDADE. 5. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.  

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. SÚMULA N. 
7/STJ. 6. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A genérica alegação de ofensa ao art. 535 do 

CPC, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais 

o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro, atrai 

o óbice da Súmula 284 do STF.  

2. O Tribunal estadual, com base no acervo fático 

e probatório carreado nos autos, afirmou que a parte 

executada é beneficiária da gratuidade de justiça e, 

dessa forma, não lhe é exigível arcar com custas, 

despesas e honorários processuais. Assim, para 

reverter o entendimento delineado pela Corte estadual, 

torna-se imprescindível o reexame do conjunto 
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fáticoprobatório da demanda, procedimento que esbarra 

no óbice da Súmula n. 7 do STJ.  

3. A ausência de prequestionamento se evidencia 

quando o conteúdo normativo contido nos dispositivos 

supostamente violados não foi objeto de debate pelo 

tribunal de origem. Hipótese em que incidem os rigores 

das Súmulas n. 282 e 356/STF. 4. "A concessão do 

benefício da assistência judiciária não tem o condão de 

tornar o assistido infenso às penalidades processuais 

legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé 

por ele praticados no curso da lide" (EDcl no AgRg no 

REsp 1.113.799/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho 

Junior, Quarta Turma, julgado em 6/10/2009, DJe 

16/11/2009).  

5. Inviável o conhecimento do dissídio jurisprudencial quando a 
questão foi decidida com base nas peculiaridades fáticas dos 
casos, a justificar a incidência da Súmula 7/STJ.  

6. Agravo interno desprovido”.  

(AgInt no AREsp 821.337/SP, Rel. Ministro MARCO  

AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 

07/03/2017, DJe 13/03/2017)”.  

  

As demais questões suscitadas no recurso foram absorvidas pelos  

fundamentos desta, que lhes são prejudiciais.  

  

  

2.2 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - VOLKSWAGEN DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA   
  

  

No que tange à alegada ofensa ao contraditório, à ampla defesa e ao  

ao devido processo legal, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE nº 

748.371/MT, objeto do tema nº 660, entendeu que não há repercussão geral nas 

ações cujo objeto envolva ofensa a tais princípios, reconhecendo que, se ocorresse, a 

violação seria reflexa, passando pelo exame da legislação infraconstitucional. O acórdão 

paradigma restou assim ementado:  
  

“Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema 

relativo à suposta violação aos princípios do 

contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa 
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julgada e do devido processo legal. Julgamento da 

causa dependente de prévia análise da adequada 

aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da 

repercussão geral.” (Rel. Min. Gilmar Mendes – Tribunal 

Pleno – julg. 06/06/2013).  
  

No mais, pelas mesmas razões elencadas no recurso especial – revisão  

do quadro fático-probatório –, a pretensão recursal extraordinária encontra óbice na 

Súmula nº 279 do STF. Nesse sentido:  
  

  

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO 
ENTRE CRÉDITOS E DÉBITOS. NECESSIDADE DO 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 279 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
  

(RE 732268 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda 

Turma, julgado em 25/02/2014, ACÓRDÃO  

ELETRÔNICO DJe-055 DIVULG 19-03-2014 PUBLIC 

20-03-2014).  
  

  

2.3 - RECURSO ESPECIAL - ------------------- e OUTRA  
  

Em primeiro lugar, a alegada ofensa aos dispositivos supracitados nada  

mais é do que inconformismo com o teor da decisão atacada, uma vez que o acórdão 

recorrido dirimiu, fundamentadamente, as questões submetidas ao colegiado, não se 

vislumbrando qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC.  
  

Com efeito, o Órgão Julgador apreciou, com coerência, clareza e devida  

fundamentação, as teses suscitadas pelo Jurisdicionado durante o processo judicial, em 

obediência ao que determinam o artigo 93, IX da Constituição da República e, a contrário 

sensu, o artigo 489, § 1º do CPC.  
  

Não se pode confundir a ausência de aperfeiçoamento da prestação  

jurisdicional com a entrega de forma contrária aos interesses do recorrente. Inexistente 

qualquer vício a ser corrigido porquanto o acórdão guerreado, malgrado não tenha 

acolhido os argumentos suscitados pelo recorrente, manifestou-se expressamente 

acerca dos temas necessários à integral solução da lide. Nesse sentido:  
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”Ausência de violação dos artigos 489 e 1.022 do 

Código de Processo Civil, pois, embora rejeitados os 

embargos de declaração, a matéria em exame foi 

devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que 

emitiu pronunciamento de forma fundamentada.” 

(AgInt no AREsp 1131853 / RS - Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO - QUARTA TURMA - DJe 16/02/2018).  
  

Outrossim, no caso em comento, a Câmara de origem fixou seu  

entendimento a partir da análise das circunstâncias fático-probatórias, o que é 

insuscetível de revisitação pela via estreita do recurso especial, conforme a Súmula da 

Jurisprudência Predominante do Superior Tribunal de Justiça através de seu 

verbete n° 7 (“A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA 

RECURSO ESPECIAL”; Corte Especial; julgado em 28/06/1990; DJ 03/07/1990). Em 

sentido similar:  
  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

PRESCRIÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO. NÃO 

OCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

INVIABILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. NÃO 

PROVIMENTO.  

1. O julgado enfrentou coerentemente as questões 

postas a julgamento, no que foi pertinente e necessário, 

mediante clara e suficiente fundamentação, de modo 

que não merece reparo algum.  

2. Em recurso especial, não é cabível o reexame 

de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7 do 

Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo interno a que se 

nega provimento”.   

(AgInt no AREsp 1308622 / MG. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2018/0141794-5. 

Julgado em 02/04/2019. Relatora: MARIA ISABEL 

GALLOTTI).  
  

As demais questões suscitadas no recurso foram absorvidas pelos  

fundamentos desta, que lhes são prejudiciais.  

2.4 – RECURSO ESPECIAL ADESIVO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA  
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DE DEFESA DO CONSUMIDOR E TRABALHADOR – ABRADECONT  
  

No caso vertente, o recurso especial adesivo resta prejudicado, eis que  

subordinado à sorte do recurso principal (CPC, artigo 997, § 2°, III). Neste sentido:  
  

“AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. RECURSO ADESIVO. INADMISSÃO DO  

RECURSO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE. ART. 

500, III, DO CPC/73. RECURSO NÃO PROVIDO.  

1. De acordo com a pacífica jurisprudência desta Corte, o recurso 
adesivo segue a sorte do principal, a teor do art. 500, III, do Código 
de Processo Civil/73. No caso, o recurso especial principal não 
foi admitido na origem, tampouco o agravo contra a inadmissão 
foi provido por esta Corte. Logo, o exame do recurso adesivo 
fica prejudicado, uma vez que o recurso especial principal não 
será conhecido. Precedentes.  

2. Agravo interno não provido.  

(AgInt no AREsp 995.008/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em  

14/03/2017, DJe 20/03/2017)”.  
  

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 

INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL E DE 

RECURSO ESPECIAL ADESIVO. ART. 500, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 

DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.  

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 

sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal 

será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in 

casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015, 

no julgamento do Agravo Interno.  

II - O posicionamento desta Corte é cediço segundo 
o qual o recurso adesivo fica subordinado à sorte 
da admissibilidade do recurso principal.  

III - No caso de negativa de seguimento ao recurso 
especial principal, forçoso reconhecer o não 
conhecimento do recurso adesivo, consoante 
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prescreve o art. 500, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil de 1973.  
IV - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos 

suficientes para desconstituir a decisão recorrida.  

V - Agravo Interno improvido.  

(AgInt no REsp 1555764/MG, Rel. Ministra REGINA 

HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em  

21/03/2017, DJe 29/03/2017) ”.  

  

À conta de tais fundamentos, REJEITO os embargos de declaração, DEIXO 

DE ADMITIR os recursos especiais e especial adesivo, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

extraordinário quanto ao Tema nº 660 do STF e INADMITO-O quanto às demais 

questões suscitadas.  
  

Publique-se.  
  

  

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2021.  
  

  

Desembargador EDSON VASCONCELOS  

Terceiro Vice-Presidente  
  

  

  

  

  


